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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

FiÂNç^ TERETR^. ForiEiFÂx: t0.2) 3.,...r2rt

1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O8/2023

De um lado, o MUNICÍP|O OE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridicâ de direito
público inlerno, com sede na Rua José de França PereiÍa, 10 - Sanla Maria do Oeste - PR

inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade n.o 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nestâ cidadê, e que aqui
passa a denominaÊse de CONTRATANTE, e de outro lado PITANGA UTILIDADES LTDA,
inscrita no CNPJ n." 06.089.129-0001-02, situada na Avenida Brasil, 387, Sala 01,
Vila Santana, MunicÍpio de Pitanga/PR, neste ato representado pelo Sr. Jaqueline da
Silva, portedore da cédula de ldentidade sob n" 9.192.726-8 e CPF sob n'
061.821.019-97 e que âqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvêm aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.6ô6/1993, mediante as
cláusulas e disposiçóes seguintes:

GLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO: O presenle Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o

prazo de vigência de que trata a Clausula Sexta do Contrato Administrativo nô. 08/2023.

cLÁusuLA sEcuNDA - Do PRAzo E vlcÊNclA: o Prazo de vigência de que trala a

Clausula 6r, fica prorrogado por 12 (Doze) meses, vigorando assim até 2211212024.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo tem inicio de vigênciâ a partiÍ do dia
23t01t2024.

CLÁUSULA qlrÂE!$-Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original celebrado em 23 de Janeiro de 2023, não modificadas por estê instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmâm o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Santa Maria do Oeste,20 de Dezembro de 2023
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DE UM IAdO. O MUMCiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo. com sede na Rua José dc
França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC,À,{F
sob n.95.684.54410001-26, neste ato representado por scu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, ponador da
Cédula de Identidade n." ó.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
'101.594.329-87 , residetrte e domiciliado na Ruâ João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATÀNTE, e de ouüo lado PITANGA UTILIDÂDES
LTDA, inscrita no CNPJ n." 06.089.129-0001-02, sihrada na Avenida
Brasil, 387, Sala 01. Vila Sântana, Municipio de Pitanga,iPR. neste ato
represenüdo pelo Sr Jaqueline da Silva, porudora da cédula de

ldentidade sob Í" 9.192.'126-8 e CPF sob no 061.821.019-97 e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
cooEato origiÍlal de acordo com o disposto no Art. 57. tnciso l. da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSIJLA PRIMETRÀ - Do oBJETo: o presenre Termo
Àditivo tcm por objeto pÍorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Sexta do CoÍrtrato Administrativo n". 08/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA; O PÍazo de

vigência de que tratâ a Clausula 6". fica prorrogado por 12 (Doze)
meses, vigorando âssim aÍé 22/12/2024.

CLAUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo tem iÍricio de
vigência a partir do d1a23l0ll2024.

CLÁUSULA OUARTAT Permauecem inalteradâs as demais
condiÇões e cláusulas do contrato original cclcbrado em 23 de Janeiro

de 2023, não modificadas por este instrumetrto. declarando-se nesta

oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do O€ste, 20 de Dezembro de 2023
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